
• CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
EST AOO DO ESPÍRITO SANTO 

BIÊNIO 2021-2022 

PORTARIA Nº 20, DE 24 DE JUNHO DE 2021 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A 
PEDIDO DE SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do 
Espírito Santo, eleito na forma da Lei e no uso de suas atribuições legais, 
conferida pelo Artigo 36, inciso Xl e XXVII do Regimento Interno da Câmara 
Municipal. 

CONSIDERANDO o oficio nº 003/ 2021/USG/ CMM da 
servidora Maria Machado da Silva datado de 24 de junho de 2021, 
protocolado sob nº 4233/ 2021 nesta Augusta Casa de Leis. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar, a pedido da servidora, a Sra. MARIA 
MACHADO DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 008.136.847-06 e do RG sob nº 
1.892.65 5/ ES, ocupante do cargo de Assessora da Presidência lotada na 
Câmara Municipal de Marilândia/ES. 

Artigo 2º - A exoneração por solicitação da servidora se dará 
a partir de 30/ 06/ 2021; 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

Registra-se, 

Publica-se e 

Cumpra-se. 

Marilândia/ ES, 24 de j 
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